
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 3/2024  

   

3º Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2021, SIGGO nº 044062, que entre si celebram o
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL e a empresa SELBETTI

TECNOLOGIA S.A. Processo nº 00391-00004646/2020-25.

 

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo de Apos�lamento tem como objeto o reajuste do valor do contrato mediante a aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado de julho de 2023 a junho de 2024, no valor de 4,227580%, conforme previsto na
Cláusula Quinta, subitem 5.3.2 do Contrato.

 

Cláusula Segunda - Dos Valores

O valor total do contrato – atualmente de R$ 246.597,25 (duzentos e quarenta e seis mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e
cinco centavos) – será reajustado para R$ 257.022,35 (duzentos e cinquenta e sete mil vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) ,
conforme tabela a seguir:

    Reajuste IPCA julho/2022 a junho/2023
(3,1615%)

Reajuste IPCA julho/2023 a junho/2024
(4,227580%)

Item Descrição
Unidade

de
medida

Quan�dade Valor
unitário

Valor
total

mensal

Valor
total
anual

Valor total
48 meses

Valor
unitário

Valor
total

mensal

Valor total
anual

Valor total
48 meses

1
Impressões
monocromá�cas
da franquia

página 18.000 R$
0,0928

R$
1.671,22

R$
20.054,60

R$
80.218,38

R$
0,0968

R$
1.741,87

R$
20.902,42 

R$
83.609,68

2

Impressões
monocromá�cas
excedentes à
franquia

página 12.000 R$
0,0309

R$
371,38

R$
4.456,58

R$
17.826,31

R$
0,0323

R$
387,08

R$
4.644,98

R$
18.579,93

3
Impressões
policromá�cas da
franquia

página 2.500 R$
0,8562

R$
2.140,60

R$
25.687,21

R$
102.748,85

R$
0,8924

R$
2.231,10

R$
26.773,16

R$
107.092,64

4

Impressões
policromá�cas
excedentes à
franquia

página 2.500 R$
0,3817

R$
954,24

R$
11.450,93

R$
45.803,71

R$
0,3978

R$
994,59

R$
11.935,02

R$
47.740,09

 VALORES TOTAIS: R$
5.137,44

R$
61.649,31

R$
246.597,25  R$

5.354,63
R$

64.255,59
R$

257.022,35

 

Cláusula Terceira - Dos Efeitos Financeiros

O presente reajuste produzirá seus efeitos financeiros retroa�vamente a 15/07/2024, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei nº
10.192/2001.

 

Cláusula Quarta - Da Ra�ficação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato a que se refere este Termo de Apos�lamento.

 

Cláusula Quinta - Da Assinatura

Assina o presente instrumento apenas o representante legal da contratante, sendo dispensada a celebração de aditamento por não
se tratar de alteração contratual, conforme art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/1993.

 
 
 

RÔNEY NEMER
Presidente do Ins�tuto Brasília Ambiental
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Documento assinado eletronicamente por RÔNEY TANIOS NEMER - Matr.1711532-9,
Presidente do Brasília Ambiental, em 24/09/2024, às 11:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150343032 código CRC= 2A2EF708.
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